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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as 

características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e 

serviços objeto desta, nos já levantados quantitativos e valores. 

As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor analise. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-143(02:125.01- 

001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra. 

As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se necessário, 

deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e no caso de 

dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da Secretaria de Obras 

Públicas da Prefeitura Municipal de Tanabi, devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das 

propostas. 

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme os 

termos e valor do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Tanabi fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e detalhes 

necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom 

desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação a 

quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive todas 

e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou faltos graves, também a terceiros. 

A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou 

em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento das 

exigências dentro do prazo determinado. 

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1. Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção 
e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
1.2. Retirada de entelamento metálico em geral 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de entelamento metálico, em geral; 
a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 
1.3. Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste ou sistema de sustentação 
usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
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1.4. Limpeza complementar e especial de piso com produtos químicos 

O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão-de-obra necessária para a limpeza complementar e 
especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização. 

 
1.5. Resina acrílica para piso de granilite 

O item remunera o fornecimento de resina acrílica, a mão-de-obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços em pisos e patamares em geral, de granilite. 

 
1.6. Remoção de calha ou rufo 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha ou rufo; 
remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 
2. COBERTURA E ESQUADRIA 

 
2.1. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 ‐ corte 0,50 m 

O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 50 
cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

 
2.2. Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 100 mm, 

inclusive conexões 

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P x B com virola 
e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas pluviais, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 
profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes.Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
2.3. Telhamento em chapa de aço pré‐pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 

mm 

O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, acabamento com primer epóxi 
e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50 mm de espessura, em qualquer 
comprimento. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica 
ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte 
interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

 
2.4. Porta/portão tipo gradil sob medida 

O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído por uma ou duas folhas, tipo gradil, 
confeccionadas em aço; batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; cadeados em latão, com haste em aço 
temperado; fecho reforçado de sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro galvanizado, 
compatíveis com as dimensões da porta e / ou portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação e fixação da porta. 

 
3. REVESTIMENTO 

 
3.1. Chapisco 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 
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3.2. Reboco 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do reboco. 

 
3.3. Lastro de pedra britada 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
3.4. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, 
plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 
3.5. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, 
lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, 
quando necessário. 

 
4. PINTURA 

 
4.1. Massa corrida a base de PVA 

O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção de pequenos 
defeitos. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, 
conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 

 
4.2. Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, acetinado ou 
brilhante; para uso exterior e interior; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 
demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre 
superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 
4.3. Pintura látex acrílica econômica, aplicação manual em paredes, duas demãos 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 

aplicação; - Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou 

trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 
4.4. Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de selador para textura acrílica; revestimento texturizado 100% acrílico, cor 
branca, sem agregados minerais, para uso interno ou externo; materiais acessórios; e a mão de obra necessária 
para os serviços de: limpeza, lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma 
demão, sem diluição do produto, conforme recomendações do fabricante. Não remunera a tinta de acabamento, 
que pode ser textura gel envelhecedor ou tinta acrílica, conforme norma NBR 11702. 

 
4.5. Pintura tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético acetinado em madeira, uma demão 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 

aplicação; - Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; - Aplicar uma demão de tinta com equipamento 

compatível nas esquadrias de madeira; – Respeitar o intervalo de tempo e aplicar a segunda demão. 
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4.6. Pintura com tinta alquídica de fundo e acabamento (esmalte sintético) pulverizada sobre superfícies 

metálicas (exceto perfil) executado em obra (por demão). 

- Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; - Preparação da tinta com diluição 
conforme orientação do fabricante; - Aplicação de duas demãos de tinta na superfície metálica com o 
equipamento de pulverização. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

4.7. Acrílico para quadras e pisos cimentados 
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, 
acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma 
NBR 11702; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como primer, com a 
tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme 
especificações do fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, durabilidade 

e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos que forem 

fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de 

serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou 

imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, 

trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos 

serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria final para a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em que deverá ser 

prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos 

construtivos. Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se 

considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, sem que 

isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a 

obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins instalados no local da obra, com os Certificados de 

Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Secretaria de Obras Públicas - D.O.P.OBS: Os serviços 

descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à forma técnica de execução, 

quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte da execução dos mesmos, ou 

caso ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e risco da contratada. 

 
Tanabi, 15 de Setembro de 2025 

 

Vinicius Monteiro da Silva 

Diretor de Obras 

 

 

 
Alexandre Silveira Bertolini 

Prefeito do município de Tanabi 
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